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EXM nº 385/2025
Brasília, 29 de setembro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1. Apresento a proposta de abertura de crédito especial ao Orçamento de Investimento para 2025 aprovado pela Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei Orçamentária Anual para 2025 (LOA-2025), no valor total de R$ 53.040.201,00 (cinquenta e três milhões, quarenta mil, duzentos e um reais), em favor da Telecomunicações Brasileiras
S.A. — TELEBRAS.
2. A solicitação de crédito adicional especial proposta pela TELEBRAS, no valor de R$ 53.040.201,00 (cinquenta e três milhões, quarenta mil, duzentos e um reais), decorre da necessidade de inclusão das ações orçamentárias de investimento, tendo em vista assinatura do contrato de gestão em 05/09/2025, que concedeu autonomia orçamentária e ﬁnanceira à companhia, conforme previsto no art. 7º, § 1º, do Decreto nº 12.500, de 11 de junho de 2025. O contrato permitiu a migração da companhia do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social — OFSS (Esfera 10) para Orçamento de Investimento — OI (Esfera 30), fazendo-se necessário, por ﬁm, a inclusão das ações orçamentárias de investimento. Tais ações são necessárias para assegurar o desempenho operacional e a consecução dos empreendimentos prioritários estabelecidos para 2025.
3. Com o pedido, a TELEBRAS visa abrir o crédito para as seguintes ações: "4102 - Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipamentos", no valor de R$ 212.078,00 (duzentos e doze mil, setenta e oito reais), para a aquisição de móveis como cadeiras, mesas, gaveteiros, dentre outros bens móveis, para atender novos colaboradores; "4103 - Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Teleprocessamento", no valor de R$ 2.420.377,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte mil, trezentos e trinta e sete reais), necessário por conta da migração da empresa do OFSS para o OI, a ﬁm de providenciar os ajustes evolutivos no sistema de gestão empresarial para a devida gestão orçamentária e ﬁnanceira; "21IS - Operação do Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicação — SGDC", no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), para aquisição de nobreaks gateways que possam garantir a operação da infraestrutura satelital na ocorrência de falta de energia elétrica, assim como proteção da infraestrutura na ocorrência de oscilações repentinas de energia; e "169X
— Implantação de Infraestrutura de Rede de Comunicação de Dados para Inclusão Digital", no valor de R$ 48.107.746,00 (quarenta e oito milhões, cento e sete mil, setecentos e quarenta e seis reais), destinada à aquisição de licenças SD-WAN, imprescindíveis para o atendimento ao INSS, MTE e demais clientes que se utilizam dessa tecnologia.
4. A ação “169X” terá seu crédito custeado parcialmente com saldo de exercícios anteriores, aprovado na Lei 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (LOA 2019), e parte com recursos próprios. As demais ações, por outro lado, terão como fonte de recursos de Geração Própria.
5. No que se refere ao impacto no resultado primário do conjunto das empresas estatais federais, o art. 3º da LDO-2025 estabelece que a elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária para 2025 e a execução da respectiva Lei, para o Programa de Dispêndios Globais das estatais federais, devem ser compatíveis com a obtenção da meta de déﬁcit primário de R$ 6.214.735.967,00 (seis bilhões, duzentos e quatorze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e sete reais), excluídos os Grupos Petrobras e ENBPar, e as despesas do Orçamento de Investimento destinadas ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento, limitado a  R$  5.000.000.000,00  (cinco bilhões de reais). Nesse sentido, a solicitação da Telebras causará impacto ﬁscal no valor de R$ 53.040.201,00 (cinquenta e três milhões, quarenta mil, duzentos e um reais). A esse respeito, destaca-se que as solicitações são compatíveis com a meta ﬁscal estabelecida, conforme apuração constante do "Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas Primárias – RARDP”, referente ao 4º bimestre, em que se projeta déﬁcit primário de R$ 5,5 bilhões.
6. A adequação do orçamento será realizada por meio de crédito especial "tipo 200", destinado à inclusão de novas categorias de programação na Lei Orçamentária Anual, conforme previsto no art. 2º, inciso II da Portaria
SEST/MGI nº 3.008, de 22 de abril de 2025, e no art. 51 da LDO – 2025 que permite ao Poder Executivo o envio ao Congresso Nacional de projetos de lei relativos a créditos especiais.
7. Ressalta-se ainda que, em consonância com o disposto no art. 51, § 2º, da LDO-2025, o prazo ﬁnal para encaminhamento dos pedidos de créditos suplementares e especiais ao Congresso Nacional é 15 de outubro de 2025.
8. São essas as razões que me levam a propor  ao Senhor o encaminhamento à consideração do Congresso Nacional do anexo projeto de lei.
Respeitosamente,
ESTHER DWECK
Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Esther Dweck, Ministra, em 30/09/2025, às 18:02, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do D   ecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certiﬁcado: 64828881915388489822035347599
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7032749 e o código CRC 4475AD86 no site: https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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